
•"".""'"~'f' . (

< '". .

~. .,'

•

"

3

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
SECRETARIA EXECUTlVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

Processo n° 48000.000581/2013-39

CONTRATO N° 38/2013-MME

CONTRATO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS
ODONTOLÓGICOS, QUE CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA E A
EMPRESA EXCIMER TECNOLOGIA
COM. E ASSIST. DE EQUIP. MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA.

A União, por intennédio do Ministério de Minas e Energia, inscrito no CNPJ sob n.O
37.115.383/0001-53, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", cidade de Brasília-DF, neste
ato representado por seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, Senhor
Marcelo Cruz, Substituto, Senhor Sérgio Luiz Barbosa, portador da Carteira de Identidade n°
2.517.199 - SSP/DF e CPF nO462.823.946-00, com fundamento no Artigo 42, inciso VIII do Regimento
Interno da Secretaria Executiva/MME aprovado pela Portaria GM/MME n° 144 de 23.06.2006,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2006, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTEe, de outro lado, a empresa EXCIMER TECNOLOGIA COM. E ASSIST. DE
EQUIP. MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.O 10.293.515/0001-80,
estabelecida no SDE Q. OI CONJUNTO E LOTE 20 SALA 101, CEP: 72145-105, na cidade de
Taguatinda/DF, aqui representada por seu Diretor Técnico, Senhor Sérgio Antônio Leitão do Vale,
portador da Cédula de Identidade n.O 1.947.744-SSP/DF e CPF n.o 723.400.371-15, daqui por diante
denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado e celebram o presente Contrato de
Prestação de Serviços, que tem seu respectivo fundamento e finalidades na consecução do objeto
contratado, descrito abaixo, constante do processo administrativo supra mencionado, Pregão Eletrônico
nO 27/2013, regido pela Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto n.o 5.450, de 31 de
maio de 2005; Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Instrução Nonnativa/IN/SL TI/MPOG nOOI,
de 19 de janeiro de 20 IO, Instrução Nonnativa/SL TI/MPOG n° 02, de 30 de abril de 2008 e suas
alterações; Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006 no que couber e com aplicação
subsidiária da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais disposições aplicáveis,
bem como pelas condições do Edital referido, pelos termos da proposta e pelas Cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na execução de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos odontológicos instalados na Unidade do
Serviço Médico do Ministério de Minas e Energia, localizada no edifício sede, Esplanada dos
Ministérios, Bloco "U", 1° andar/Ala Norte, em Brasília/DF, de acordo com as condições e
especificações técnicas consignadas no Tenno de Referência, Anexo I do Edital.

Subcláusula Única - São partes integrantes deste Instrumento como se nele transcrito:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 27/2013- MME e Anexos, independente de sua transcrição;
b) Pmpo"a da Contrntada.datadad, 1111112013. como, dO'~to, qU'dRmp~



c) Correspondências trocadas entre a Contratante e a Contratada sobre o objeto da licitação, bem como
os demais elementos e instruções contidas no processo licitatório em referência.

CLÁUSULA SEGUNDA DOS SERVIÇOS

Os serviços objeto deste Contrato deverão ser executados no Edificio Sede do Ministério de Minas e
Energia situado na Esplanada dos Ministérios Bloco "U", Serviço Médico, Io andar - Ala Norte - Sala
155 - Brasília/DF, conforme as condições e especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I
do Edital.

Sub cláusula Primeira - Preferencialmente, os serviços, serão realizados em horário normal de trabalho
do MME, de 08h às 18h, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira. Porém, eventualmente, poderão ser
executados fora deste horário, a critério do Contratante.

Subcláusula Segunda - Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados mensalmente
pelos técnicos da Contratada.

Subcláusula Terceira - A manutenção preventiva dos equipamentos deverá compreender todos os
serviços destinados a manter os equipamentos em bom estado de conservação e funcionamento, tais
como: regulagem, lubrificação, substituição de peças comuns desgastadas pelo uso, reapertos,
complementação, limpeza e conservação da pintura dos equipamentos, e outras tarefas de rotina, que se
façam necessárias à manutenção de suas condições de funcionamento.

Subcláusula Quarta - A manutenção corretiva deverá compreender os serviços necessanos à
correção ou reparação de todo e qualquer defeito mecânico ou elétrico que venha causar pane nos
equipamentos durante a vigência do Contrato, com substituição de peças, componentes e/ou acessórios,
de modo a possibilitar seu funcionamento.

Subcláusula Quinta - A manutenção corretiva será realizada nos momentos de paralisação dos
equipamentos, ante o aparecimento de falhas ou eventuais defeitos no seu funcionamento ou quando
ocorrer paralisação parcial ou total dos mesmos.

Subcláusula Sexta - Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados pelos técnicos da
Contratada, mediante emissão de Ordem de Serviço.

Subcláusula Sétima - A Contratada será acionada por meio de telefonema, fax ou e-mail, e quando o
conserto não depender de substituição de peças, componentes e/ou acessórios, deverá ser realizado no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Serviço
pela Contratada.

Subcláusula Oitava - O conserto does) equipamento(s) deverá(ão) ser providenciado(s) no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da disponibilização da peça, componente e/ou
acessório por parte do Contratante.

Subcláusula Nona - O Contratante será responsável pela compra das peças, componentes e/ou
acessórios para substituição nos equipamentos pela Contratada, observado o seguinte:

diferentes de forma detalhada,ot"'if ~

a) É vedado o emprego de peças ou componentes recondicionados ou de segunda mão, devendo a
Contratada sempre empregar no serviço de manutenção peças e componentes novos e originais,
seguindo rigorosamente às especificações do fabricante, sob pena de infração contratual sujeita à
multa prevista em lei.

b) A comprovação da procedência das peças a serem utilizadas na manutenção dar-se-á por meio de
nota fiscal do fabricante.

c) Apresentar no mínimo 03 orçamentos do material de empresas
constando no mínimo nome, marca, especificação, valores unitários



d) Os orçamentos apresentados pela Contratada serão objeto de aprovação por parte do Contratante.
Neste caso poderá ser realizada nova pesquisa de preços no mercado, por parte da fiscalização do
Contratante, e será considerado o menor preço encontrado pelo MME ou pela Contratada.

e) O prazo para apresentação dos orçamentos será de no máximo 03 (três) dias úteis.

Subcláusula Décima - A critério da Fiscalização do Contratante, poderá ser solicitado à Contratada
relatório circunstanciado/laudo técnico do equipamento objeto da manutenção corretiva, de modo a
demonstrar a necessidade técnica da substituição de peças, componentes e/ou acessórios indicados,
inclusive quando imposta por selos de qualidade, finalização dos prazos de validade e da garantia dada
pelos fabricantes.

Sub cláusula Décima Primeira - Os serviços executados de manutenção corretiva, peças e componentes
substituídos deverão ter um prazo de garantia de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir do
término de reparo do equipamento e sua disponibilidade para uso em perfeitas condições de
funcionamento.

Subcláusula Décima Segunda- Durante o período de garantia, os vícios de adequação, de desempenho
e de durabilidade, bem como eventuais defeitos de fabricação ou impropriedades deverão ser corrigidos
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços objeto deste Contrato serão recebidos nos seguintes termos:

a) Provisoriamente, pelo Fiscal do Contrato, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes,
imediatamente após a conclusão do(s) serviço(s).

b) Definitivamente - pelo Fiscal do Contrato, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes,
após ter sido feitas, se for o caso, as correções ou pendências observadas e a adequação do objeto
aos termos contratuais, em até 05 (cinco) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nO
8.666/93.

Subcláusula Primeira - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram mal
executados ou que os equipamentos se encontram com defeito, fora de especificação ou incompletos,
após a notificação por escrito à Contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o
pagamento, até que sanada a situação.

Sub cláusula Segunda - O recebimento provisório ou definitivo não excluem a responsabilidade civil
pela solidez e segurança da execução dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do
objeto deste Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações específicas da CONTRATADA, sem prejuízo das obrigações estabelecidas nas
normas legais aplicáveis a este Contrato e aos serviços nele previstos:

a) Cumprir integralmente o Termo de Referência, Anexo I do Edital, a legislação vigente, as normas
pertinentes, as cláusulas contratuais, a sua proposta, bem como as orientações do Contratante;

b) Executar fielmente os serviços programados no Termo de Referência, Anexo I do Edital, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Contratante;

c) Executar os serviços com mão de obra especializada, devendo a Contratada estar ciente das normas
técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, correspondente aos serviços
constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

d) Refazer os serviços rejeitados pelo Contratante, devido ao uso de materiais que não sejam os
especificados e/ou qualificados como não sendo de primeira qualidade, ou considerados como mal



executados, com mão de obra devidamente qualificada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contado do aviso de rejeição;

e) Executar, se necessário, os serviços ou reparos de manutenção corretiva aos sábados, domingos e ou
feriado;

f) Manter em perfeito estado de limpeza todos os locais afetados pela execução dos serviços;
g) Providenciar os Equipamentos de Proteção Individual requeridos na execução das atividades, tais

como: capacete, protetor auricular, protetor facial, óculos de segurança, máscara antipoeira e gases,
luvas, aventais, etc., caso necessário;

h) Apresentar seus empregados devidamente identificados com crachá da empresa;
i) Responsabilizar-se pela alimentação de seus funcionários que estiverem prestando serviços neste

Órgão Contratante;
j) Responsabilizar-se por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio do

Contratante, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução dos serviços contratados;
k) Apresentar juntamente com a Fatura Mensal dos Serviços, o Relatório Mensal dos Serviços de

Manutenção Preventiva e Corretiva executados, relacionando todos os procedimentos e atividades
adotadas, mediante apresentação da planilha dos equipamentos mantidos;

I) Disponibilizar, sempre que necessário e sem qualquer custo adicional, seus técnicos mais
experientes, para sanar dúvidas técnicas;

m) Assumir inteira responsabilidade pelos equipamentos que porventura necessitem ser retirados para
conserto nas instalações da Contratada, inclusive com despesas referentes ao transporte;

n) Realizar testes de funcionamento do equipamento consertado antes de sua liberação, prestando
suporte e orientação operacional aos usuários quanto à melhor forma de utilização dos
equipamentos.

o) É vedada a subempreitada global ou parcial dos serviços;
p) Observar o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
q) Comunicar ao Contratante, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração ou

do endereço;
r) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:
\

a) Fiscalizar a execução dos serviços por meio de Fiscal do Contrato especialmente designado para
esse fiml, em conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93;

b) Relacionar-se com a Contratada exclusivamente por intermédio de pessoa por ela credenciada
(preposto) ;

c) Proporcionar todas as facilidades e acessos necessários à boa execução dos serviços;
d) Comunicar à Contratada, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração ou

de fiscalização;
e) Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços sob os aspectos quantitativos e

qualitativos, comunicando à Contratada toda a qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos mesmos;

f) Comunicar à Contratada qualquer descumprimento de obrigações e responsabilidades previstas no
Termo de Referência e no Contrato, determinado as medidas necessárias à sua imediata
regularização;

g) Aplicar, por atraso ou inexecução parcial ou total do objeto deste Contrato, as sanções
administrativas previstas e fundamentadas nos arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações,
sem prejuízo das responsabilidades civil, criminal e outras previstas na legíslação em vigor;

h) Efetuar os pagamentos na forma estabelecida no Contrato, devendo verificar a regularidade do
recolhimento dos encargos sociais atinentes ao profissional técnico responsável pela execução dos
serviços antes de efetuar o pagamento.

i) Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada.



CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

Este Contrato tem o valor global estimado de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), resultante da
aplicação do preço total indicado na planilha abaixo e na proposta apresentada no Pregão Eletrônico nU
27/2013, não estando sujeita a reajuste ou acréscimo de qualquer natureza:

Item Especificação Qtd. Marca - Modelo - Série Preço
Mensal (R$)

OI Aparelho Ultrasom com jato de OI Gnatus - Jet Sonic Four 41,00
bicarbonato Plus

02 Autoclave OI Dabi-Atlante - Ultraclave - 47,00M9

03
Cadeira odontológica com comando OI Dabi-Atlante - Personal SE 37,00
de pé

04 Caneta odontológica de alta rotação OI Dabi-Atlante - MSL 350 - 30,00ROOl152

05 Caneta odontológica de alta rotação OI Dabi-Atlante - MSL 350 - 30,00S05119
06 Contra Angulo OI Sirona-Rl70 MULTIP 30,00
07 Contra Angulo OI Dabi-Atlante - Standard 30,00

08 Equipo odontológico OI Dabi-Atlante - Miniflex EX 41,00- Eletronic FO - 000185

09 Fotopolimerizador OI Dabi-Atlante - Ultralux 32,00Eletronic - 10101139004
10 Micro Motor OI Dabi-Atlante - N 270 30,00
Ii Mocho Azul Celeste 02 Dabi-Atlante - Ergorelax 28,00
12 Negatoscópio de parede 01 Metaltronica 25,00
13 Peça Reta para Micro Motor OI Dabi-Atlante- MRSL 400 30,00
14 Refletor OI Dabi-Atlante - Reflex 31,00
15 Unidade auxiliar OI Dabi-Atlante - Suprema 30,00

16 Autoclave OI STERMAX - AHD20 - 47,00Série: 16698

17 Compressor Modelo 25 VF 100. AIR ZAP. Série: 61,000000116412
VALOR TOTAL MENSAL 600,00
VALOR TOTAL ANUAL 7.200,00

Subcláusula Única - Nos preços acima estabelecidos estão compreendidos a execução dos serviços
objeto deste Contrato, incluindo as despesas com leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e
previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as
despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer
reivindicações da Contratada, a título de revisão de preço ou reembolso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FATURAMENTO

O objeto desta contratação será faturado para a Coordenação Geral de Recursos Logísticos do Ministério
de Minas e Energia, situada à Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", sala 450, Brasília/DF, CEP
70.065-900, CNPJ 37.115.383/0005-87.

Sub cláusula Única - O nOdo CNPJ constante no documento de cobrança deverá ser o mesmo constante
na Nota de Empenho, sendo que nesta constará o número do CNPJ participante da licitação e informado
na proposta comercial.



CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão à conta dos recursos orçamentários consignados no
Orçamento Geral da União, exercício de 2013 e subsequente, ao encargo do Ministério de Minas e
Energia, na seguinte classificação: Programa de Trabalho 25.122.2119.2000.0001, PTRES: 065342 e
Natureza de Despesa: 33.90.39 - UGR 320016.

CLÁUSULA NONA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E REVISÃO DOS PREÇOS

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em
decorrência, direta ou indireta, do Contrato ou de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do
contribuinte assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso. O Contratante, quando fonte
retentora descontará, dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação
vigente, recolhendo-os nos respectivos prazos legais.

Subcláusula Primeira - Na apresentação da proposta deverá ser levado em conta, os tributos (impostos,
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) incidentes sobre os serviços, não cabendo
qualquer reivindicação resultante de erro nessa avaliação, para o efeito de solicitar revisão de preço ou
reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Subcláusula Segunda - Uma vez apurado, no curso da contratação, que a empresa vencedora acresceu
indevidamente a seus preços, valores correspondentes a tributos, contribuições fiscais e/ou parafiscais e
emolumentos de qualquer natureza não incidentes sobre a prestação dos serviços contratados, tais
valores serão imediatamente excluídos, com a conseqüente redução dos preços praticados e reembolso
ao Contratante dos valores porventura pagos à Contratada, atualizados monetariamente.

Subcláusula Terceira - Se, no decorrer do prazo de vigência do Contrato até o pagamento ocorrer
qualquer dos seguintes eventos: criação de novos tributos; extinção de tributos existentes; alteração de
alíquotas; instituição de estímulos fiscais de qualquer natureza e isenção ou redução de tributos federais,
estaduais e municipais que comprovadamente, venham a majorar ou diminuir os ônus das partes
contratantes, serão revistos os preços, a fim de adequá-los às modificações havidas, compensando-se, na
primeira oportunidade, quaisquer diferenças decorrentes dessas alterações. Tratando-se, porém, de
instituição de estímulos fiscais, as vantagens decorrentes caberão sempre ao Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização e o acompanhamento dos serviços objeto do Contrato serão exercidos por servidor do
Contratante, legalmente habilitado e designado para desempenhar esta função, com poderes para praticar
quaisquer atos que se destinem a preservar os direitos do Contratante, bem como aos registros e
informações sobre o objeto do Contrato e de acordo com o art. 67 da Lei nO8.666/93.

Subcláusula Primeira - A Fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante a terceiros, por quaisquer irregularidades na execução do objeto, resultantes de
utilização de material inadequado ou de qualidade inferior, ou que não atendem as especificações do
Edital e seus Anexos, não implicando co-responsabilidade do Ministério ou de seus agentes e prepostos,
observado o disposto no art. 70 da Lei n° 8.666/93.

Subcláusula Segunda - A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, etc.

Sub cláusula Terceira - A responsabilidade da Contratada pelos serviços não será reduzida ou alterada
em decorrência da existência da Fiscalização do Contratante.

Subcláusula Quarta - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização do Contratante não eximirá
, Coo,","'''' d,tol,1""poo"b;!""ç'o p'" mã"oouç'o do, ""'~tr''''dO~



Subcláusula Quinta - Sem prejuízo de outras atribuições legais poderá a Fiscalização do Contratante:

a) documentar e firmar em registro próprio (Livro de Ocorrências ou Ordem e Serviço), juntamente
com o preposto da Contratada, as ocorrências havidas, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou incorreções observadas; e

b) sustar qualquer serviço que esteja sendo realizado em desacordo com as especificações técnicas
ou do Contrato, ou que possa atentar contra a segurança de pessoas ou bens do Contratante ou de
terceiros.

Subcláusula Sexta - A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer
membro da equipe técnica da Empresa que, a seu critério, prejudique o bom andamento dos serviços.

Sub cláusula Sétima - O Fiscal do Contrato deverá exigir o cumprimento de todos os itens constantes
das Cláusulas Contratuais e da Proposta da Contratada.

Subcláusula Oitava - A Contratada deverá prestar os serviços descritos no Termo de Referência e
Anexos, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da Fiscalização, a qual se
compromete, desde já, submeter-se.

Subcláusula Nona - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato
serão encaminhadas por escrito ao Coordenador-Geral de Compras e Contratos do Ministério de Minas e
Energia, em tempo hábil para adoção das medidas saneadoras.

Sub cláusula Décima - A Contratada indicará um representante para soluções de problemas que possam
surgir durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O período de vigência contratual para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses a contar da sua
assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, mediante medição dos serviços efetivamente executados e
concluídos, no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa dos
serviços correspondentes ao somatório dos valores das Ordens de Serviço, a contar do recebimento
definitivo dos mesmos, devidamente atestada pela fiscalização, juntamente com o Relatório Mensal das
atividades desenvolvidas.

Subcláusula Primeira - No caso de constatação de erros ou irregularidades no documento fiscal, o
prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova fatura correta.
Para efeito da contagem do prazo de pagamento, a fatura será considerada aprovada se não for
impugnada, por escrito, até o 5º (quinto) dia útil da sua apresentação.

Subcláusula Segunda - A Nota Fiscal apresentada para pagamento deverá ser emitida com o mesmo
número do CNPJ participante da licitação e da Nota de Empenho.

Sub cláusula Terceira - Os pagamentos serão efetuados por meio de ordem bancária, na conta corrente
da Contratada sob o n° 1632-0, OP: 003, da Agência 0008, Banco Caixa Econômica Federal, contra
apresentação da Nota Fiscal emitida pela Contratada, devidamente atestada pelo Setor competente do
MME.

Subcláusula Quarta - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá estar regularizada junto à
Fazenda Nacional, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FG ao Instituto Nacional
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Seguro Social - INSS, e às Fazendas Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, cuja situação será
confirmada mediante consulta on fine no SICAF, e prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, e prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, de acordo com o artigo 1° da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011.

Subcláusula Quinta - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de sanção administrativa ou inadimplência contratual.

Subcláusula Sexta - A Contratada não poderá fazer cessão dos créditos decorrentes do Contrato a ser
assinado, sendo-lhe permitido, entretanto, dá-los em garantia de operações de financiamento, mediante
prévia anuência do MME, não se admitindo, porém, cobrança por intermédio de terceiros, sob pena de
multa e rescisão contratual.

Subcláusula Sétima - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será adotada para o expurgo a variação do IGP/DI no mês de
apresentação da proposta, pro rata relativamente ao prazo para pagamento, conforme dispõe o art. 6° do
Decreto n.o l.l1O/94.

Subcláusula Oitava - Dos pagamentos devidos à Contratada, o MME descontará:

a) a importância das multas porventura aplicadas em função do atraso na execução dos serviços;
b) quaisquer outros débitos da Contratada para com o MME, independentemente de origem ou

natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Se a Contratada incorrer na inexecução parcial ou total de qualquer das condições previstas no Edital,
Termo de Referência, Proposta, Anexos ou ainda qualquer documento que o integre, poderá a
Administração, garantida a prévia defesa à Contratada, aplicar-lhe as seguintes penalidades:

c) advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja
concorrido;

d) multa diária de 0,1% (um décimo por cento), sobre o valor total deste Contrato no caso de
atraso na sua assinatura, limitado ao montante de 2% (dois por cento);

e) multa diária de 1% (um por cento), sobre o(s) valor(es) da(s) Ordem(ns) de Serviço(s) em caso
de descumprimento dos prazos para a execução dos serviços estabelecidos no subitens 5.3 e 5.4
do Termo de Referência, Anexo I do Edital, e limitada ao montante de 2% (dois por cento);

f) multa diária de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal correspondente no caso de
descumprimento de quaisquer outras obrigações não previstas acima;

g) multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando o
descumprimento resultar na rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das demais
penalidades previstas no Contrato;

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante o Contratante, depois de ressarcidos os prejuízos causados e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada nas alíneas anteriores.

Subcláusula Primeira - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
assinar o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução e entrega dos serviços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e
será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em
Edital e no Contrato e das demais cominações legais.



Subcláusula Segunda - O(s) valor(es) da(s) multa(s) poderá(ao) ser descontado(s) do pagamento
devido à Contratada, ou ser recolhido(s) em conta única do Tesouro Nacional, por GRU, indicada pela
Coordenação Geral de Recursos Logísticos do Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir
de sua intimação por ofício, incidindo, após esse prazo, atualização monetária, com base no mesmo
índice aplicável aos créditos da União; ou ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.

Subcláusula Terceira - As sanções administrativas previstas no Contrato são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis,
garantida a prévia defesa.

Sub cláusula Quarta - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que repetir-se o
motivo, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor atualizado da Nota Fiscal/Fatura da
parcela correspondente aos serviços executados, sem prejuízo da cobrança de eventuais perdas e danos.

Subcláusula Quinta - A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a
punir comunicado por escrito à Contratada, após o regular processo administrativo.

Subcláusula Sexta - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maIOr,
devidamente comprovado, a critério do Contratante.

Subcláusula Sétima - O prazo para apresentação de recurso das penalidades aplicadas é de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.

Subcláusula Oitava - As sanções aplicadas serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

São motivos para a rescisão deste Contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) a lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a comprovar a impossibilidade da execução
das obrigações assumidas dentro da regularidade e prazos exigidos;

d) o atraso injustificado no início da execução contratual;
e) a paralisação da execução contratual sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante;
1) a subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que prejudiquem o serviço
objeto deste Contrato.

g) o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
prestação dos serviços, assim como às de seus superiores;

h) o cometimento reiterado de faltas na execução das obrigações assumidas, anotadas na forma do S 1°
do art. 67 da Lei nO8.666/93;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da sociedade;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que prejudique a
execução deste Contrato;

I) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o Contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere este Contrato;

m)a supressão, por parte do Contratante, da prestação dos serviços contratados, acarretando modificação
do valor inicial deste Contrato além do limite permitido no S 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem
prévio acordo entre as partes;

n) a suspensão do atendimento, por ordem escrita do Contratante por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
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obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras
previstas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

o) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Contratante decorrentes dos
serviços ou parcelas deste já entregues, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
deste Contrato.

q) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

Subcláusula Primeira- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula Segunda - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos itens "a" a
"I" e "p" desta Cláusula;

b) amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para o Contratante;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Sub cláusula Terceira - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

Subcláusula Quarta - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens "I" a "p" desta Cláusula, sem que
haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pelo fornecimento licitado até a data da rescisão
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, prevista no
artigo 77, da Lei federal nO8.666/93.

Sub cláusula Única - A rescisão poderá se dar a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 (trinta)
dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O Contratante providenciará a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial da União, nos
termos do Art. 20 do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Eventuais correspondências expedidas pelas partes contratantes deverão mencionar o número deste
Contrato e o assunto específico da correspondência.

Sub cláusula Primeira - As comunicações feitas ao Contratante deverão ser endereçadas à
Coordenação Geral de Compras e Contratos do Ministério de Minas e Energia, situada na Esplanada dos
Ministérios, Bloco U, sala 450-A, CEP 70.065-900, Telefone (61) 2032.5404, Fax (61) 2032.5951.

Subcláusula Segunda - As comunicações feitas à Contratada deverão ser endereçadas à EMPRESA
EXCIMERTECNOLOGIACOM.E ASSIST.DE EQmpICOS~OS~



LTDA, situada no SOE Q. OI CONJUNTO E LOTE 20 SALA 101, Taguatinga/DF, CEP: 72145-105,
Telefone/Fax: (61) 3532-2232/3536-2262.

Subcláusula Terceira - Eventuais mudanças de endereço ou telefone devem ser informadas por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão apreciadas e julgadas no Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo com as Cláu
contratantes citados firmam o presente Contrato
testemunhas abaixo identificadas.

Pelo Contratante
SÉRGIO

Subsecretário de Planejamento,

Pela Contratada

TESTEMUNHAS:

ndições expressas neste Instrumento, os
s) vias de igual teor e forma, na presença das

Brasília,00 de:De"l.-£MbllO de 2013.
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sunSECRETARIA-(jERAI. nAS COMUNIDAOES
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:<0 EXTERIOR
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DIVISA0 DE SF.RVIC:OS GERAIS
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COORDENAÇÀO-qERAL DE RECURSOS
LOGISTICOS

J::\TRA10 n.: ('(JNTK\TO ;'\8.1.\'/201.1 ll,\S(; .1lUlIO~

N" Proc\.'Sso: 41(000001471201361.
INEXIGIBILIDADE N8 4/2013. Contralante: MINISTERIO DE MI-
NAS E ENERGIA .CNP] Contratado: 09lóI(704oooI42. Contratado;
EMPRESA BRASIL DE C'OMUNIC'ACAO SA- EBc. Objeto: Di~-
tnhUlç~o. pela C'ONTRATADA, da puhllCldadc Icgal Impressa c/ou
ektr?mca de interesse do MME. Fica convahdado o prazo de \'i-
I!~nela do COnlraTO, nos temws ao artigo 55 da LCI n~ 9.71l4199
Fundamento legal: An. 25 eaput L. 1l6óó193 art ..Il"inelso VII +0

mClSo 11 L. 116521OIl, Lóó;O/79, L. 461(0165, Dee. 6S5SIOX c
57690lóó. Vigência: 25/1012013 a 24/10/201l!. Valor Total.
RSó2S.000,OO. Dólla de Ali.~inatura: 2S/1012013

(SICON • 0411212(13) 320004"{)o(101-2013NEI<00526

EXTK.\TO OI': (,ONTR.,nO ,"" JN/2UO UAS(; .120004

N" Processo; 41<OOflOflO51(120 I]39.
PREGÃO SISPP W 2712013. Contratante: MINISTERIO DE MINAS
E ENERGIA .("NP] Contratlnlo: 1029]SI50nOIRO. Contratado: EX-
CIMER TECNOLOGIA COMERCIO E -ASSISTENClA DE EQUI-
PAME~T. OhjcTO: CUn!ratação de e.mprcsa espceializ.1O.lanllexecução
de serviços de manutcnção rre ••..o;ntl••..a e cOfTCU••..a dos e,-\uII'-'lmentos
oduntoI6~.lClI.~ lnstlllados na Umdade do ServiÇOS Médico do MI-
niSTério de Minas e Energia, loclllizóld" nll F.dificio Sede, Esplanada
dos Ministt'rios Bloco "U", I" andar/Ala Nortc, em BrasiliaiDF. Fun-
damcnto leglll; lei Fed~'r.ll 10520102; Decs.5450/05; 3555/00;
IN/SlTI/MPOG 01/10, IN/SLTI/MPOG 02/01'; LC 123106; lei
1<(,66/93. Vigência: 0211212013 a 02112/2014. Valor Total
RS7.200,OO. Data de AssinaTUra: 02/12J2013

(SICON - (4/1212013) 320004-00001-2013NEl\0052ó

Rt:'IIFJ(',\(,' ..\O

No btrato de Temlo Aditivo N~ 2/2013 publiclldo no D_O
de 20/1 112013 . Seção 3. _Pág.151. Onde se lê; VigêneüI: I2I1I!201.l
a 12111/2014 Lem.sc: VigênCia: 12J1012013 11 12/10/2014

(SICON - 04/12/2013) 320004-l)OOOI-20IJNEI(00526

AGÊNCIA NACIO:'olAL DE ENERGIA ELÉTRICA

\\"I~O Ilt: unT:\('.\O
I'IU:C;,\O N" 7112l1l3. (1,\S(; JIJfJ:!R

N" rr:oeesso. 411500004240201300 Ohjelo: Prc_gão Ektrtinico •
AqUIsição e Inslalaçà\' ,Je servidores de r\.'tIe c a"lulslção de módulos
de memOTla para mstalação em serVidores DeU l'owerEdge R720 e
Del1 Po••••.erEdge R910 Total de Itens Licitados: ()f)()Oó. Edital:
05/1212013 de Ol<hOOás 12hOOe de 14h às 17h50, Endereço: Sgan

603 MotIulo j Ou Sitcs: www.eompraSnel.gov.hrcW~.W.anccl.gov.br
Asa Norte _ BRASllIA -, DF, Entrega das Propostas: a partir de
05/1212013 à~OXhOOno SltC ww ••••._comprasnet.gov.br,. Abernlra das
Prorostas; 11(/1212013 às 10hoo slte www.eomprasnet.gov.br

lrBIR,\TA 1-t-\RTuIO\lrlJ i'llKRODT SO:\RES
.')nrwnnh:ihl.'nte til' 1.1,'n:l\.lks l' Cunlmlc lI..'

Cl'I111'i11r>.~e t ."\lvênil's

(SIDEC - (4112/1013) 323021<-OOflOI-2013NEl\OOI74

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTivEIS

F,XTR\TO IlF. lu:sns\o
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N.~
4.063/1.J -ANP-OOI_OO7.
I'mc\.'Sso: 4610.00100712013-10. Contratante: Agéncia Nacional do
Petrúlco, Gás Natural c BiOC{lmhustiveis . ANP. Contratadll: CTIS
Tl'(;nologia S/A_ Ohjl."to: Prestação dos sl."rviços técnicos cspeciali.
zados na !lrea de tecnologia da informação para organização, de-
senvolVImento. Implantação e execução continuada de alividades de
supurte técnico remoto e presencial a usuárius de soluçõcs de tec-
nologia da infomlação, abrangendo a exeeuçilo de rotinas periódicas,
oricntação e csclarecimento de duvidas e recebimento. regi.~tro, ana-
Ii~e e diagnósTico e alendlmento de solicitaçôcs de usu{mos, se~'\1md\l
a metodologia ITIL _ Infurmalion Technl,logy Infra.~lructllre Library.
Fundamento kgal; InciS<.lli, dI' al1igo 79. da Lei n." 1<,6óóJQ3.Data
de a~sinaturll: 25/10/201J. Ali.~inado por: Maglia Maria lie Regina
Chamhriard, Diretora-Geral lia ANJ', e A\.aldir da Silva Olh'eird.
PresidenTe da CTIS

"'"ISO. IlF. I.I('IT.\(.'.\O
U:II .. \O ~~ 7RIIJ-,\;ro;}>

A ANP toma público os Preços Maximos de Referência
(PMRI a scrcm utilizado,.; no 34~ Leilão de Biotliese1. com abel1ura
no dia 05 lic d\.'Zembro de 2013, tl'ndu flOr objeto a aqui~iç?l~ de
htOOll'Sel pelo (s) adqlllrentc{s) (Refinanas e lmportadoT\.'S de Oleo
Dicsel) para atemhmcnto lU>pereentual mínimo obrigatúrill de adição
de biodiesel ao ók-o diesel cm 5% (cinco por ccnto) em vulume, a
serem entregues pela(s) unidalie(s) produtora(s} de hiudiesel em lan.
cagem própria ou de terceiro~, ohservalias as e~rceifieações lie qua-
lidade constantes da Rcsoll1çãu ANI' n," 14, de 11 de maio lie 2012,
ou qualquer outra que venha a substitui-Ia. conforme as eondlçõcs
eOllst.'lnt,'SdI' Edital, que estará disponivd aos interessadus no dia 05
de dezembro de 2013. no site www.anp.gov.brenoEscritórioCen!rnl
da ANP, situadu à Avenida Rio Branco, 65 - 12" andar - Centro - Rio
lie Janciro _ RJ. nu horário de 09 às 12 c 14 às 17 horas

ASTu'llP C:\RIJ)S [X) COUTtl Flc.\'("(l
l're~o,'irll

CE:'oITRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A

EXTlHTO no lERMO "1)1"11\.0 N~U-IAHC.7ft2.,\!2111J

CONTItATANTE; Centrais Elt'tricils Bra.~ileirns SA - ELETROBRAS;
C'ONTRATADA: Ultmdigital Comércio c Serviços para E:;crilório Ltda,;
':lBJETO: Prormgaçãu do prazo de \jgência conlr.ltual; ESPECIE: Adi-
nvo n~ECE-DAC.762-N2013; VIGENCIA: 12 (doze) meses; FUNDA-
MENTO LEGAI.; Clausula Doze do ContraTOECE-DAC-7621201 J. fim-
damentada no inciSO11do Artigo 5.7da Lei X,66NI993; DATA DE AS-
SINATURA; 1&'1012013;SIGNATARIOS: Pela ELETROBRAS: Manoel
Aguinaldn GuimarJes.- Dtretor de Adminístmçào In,,'Tino, pela CON-
TRATADA: SérgiO LUIZFemarxk, (iOnça[\.l'S - Rcpr\.'SCTltanteleg.al

EXTRATO I)E QFIT.\(''\() 00 ("()1\'TRATO F.Cf:-,\9"12t1\1~

CONTRATANTE: Ccnlr.lis Elétrica.~ Bra.~ilcira~SA - ELETROBRAS;
CONTRATADA: E.~taçãoServiços de Ma~~gem lida.; OBJETO: Qui-
tação de valores ocvidos do ContraTO; ESPEnE; Tenno de quitaçilo do
ContraIO ECE-39412001<;VA.LOR: RS 4('.95~.36 (quarcnta c scis mil.
novccenTos e emqucnta real~ e mnta c SCl~ ccntavo~l; CRI';:DITO.
6152122100; DATA DE ASSINATURA: 01</11/2013; SIGNATARIOS
Pela ELETROBRAS: Jost', da Rocha ~lllnçalvcs - Chefe de Departamen-
to, c Paulo Roberto de Ohvelra Bassl1 rires - Gestur do Contrato; pela
CONTRATADA: Fabio Robcl1O Borgl'S c Joc1 Borgc~ Juníllr - S,kios.

CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÓNIA SIA
,\\'I~O Il~: I.ICIT,\c,;.\OFR\C\SS.\U,\
I'IU(;.\O E1.E"I"RO:\ICO :\" 2:<)1201.'

A Centrais Elétrica" lie Rondônia SoA - CERON infl'nna
atra\'és do pregoeiro que Il Pregãn Eletronico n.o 029f20IJ. cujo
ohjeTo t' 11 Conlratação dc ~mpresa especializada para prestação de
serviços de transporte rOOovlano de cargas no estado de Rondôma em
carreta scmirrcboque com munck acoplado para transpol1e de ma-
tcriai~. restou FRACASSADO

[','rIO V.:Ihu, 4 de ,kA'mhT(' li.: 11H.1
SILVIA FERREIRA DE OLIVEIRA PINIJEIRO

I'r"gu.:ira

,\\1_"'0 In: Rt:(;IS1RO In: I'IU~<:OS

A Centrais Elétrica~ dc Rondónia S.A - Cerun, com fun-
damento no art. 11°. 11. do Decreto n." 7.1'9212013, tomil plrblieo ()

i~l~~t:J':e~~:a ~~~I~~:~~~~'lJ~s~~~r~k j~U~ã;s~~ l~ktl~~~~;~
da frcquência dos. servidores desta administração., compreendendo
software de gerenelam''Ilto. C9U1pamenlos para reglstftl. sel"'':IÇO~.de
instalação, tremamento, garantia de funcl0namenlo e suporte técnrco
de manutenção, resultado do Pregão Eletrônico n" 03312013. ho-
mologado em 01/11/201). Empresa: IIcnry EqulpamenlOS Eletrônicos
e Sistemas LIda, Lote Unico - item I. quantidade: 30, valor unitário'
R$ ].4110.00.

http://www.eomprasnet.gov.br
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